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PODER LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS
E-mails:  camara@camarasps.rs.gov.br
                juridico@camarasps.rs.gov.br
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 015, DE 09 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL/RS, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                      Art. 1º Concede reajuste de 4,08% (quatro vírgula zero oito por cento) nos vencimentos dos servidores integrantes do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas e do Quadro de Cargos Efetivos do Poder Legislativo de São Pedro do Sul, constantes na Lei Municipal n° 1585, de 30 de janeiro de 2006, e suas alterações.
                      Art. 2° As despesas da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constantes na Lei Municipal n° 2615, de 02 de dezembro de 2016 (LOA 2017).
     Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de junho de 2017.
                   Sala Fernando Ferrari, Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, RS, 09 (nove) de junho 2017.

                   Ver. Cristiano Stein     
                         Presidente

                   Ver. Fábio Polenz Parnov                                           Ver. Walter Renato Menezes

                             Secretário





   Vice-Presidente

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 015/2017.
         Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:
                    Conforme previsão do Art. 12, VII da Lei Orgânica Municipal, a MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores apresenta à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Legislativo n° 015/2017, de 09 de junho de 2017, que “CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, RS, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                    Com o objetivo de conceder o índice de 4,08% (quatro vírgula zero oito por cento) a título de aumento real a contar de 1º de junho de 2017.
                    O presente Projeto de Lei não faz menção expressa à obrigatoriedade de reajuste da remuneração dos servidores até que se atinja o valor do salario mínimo nacional vigente, porque se trata de regra constitucional autoaplicável, sendo desnecessária incluir tal redação no PLL.
                    Somos sabedores de que o índice em questão está aquém do aguardado pelos servidores do Poder Legislativo, que, pelo valoroso trabalho que executam e pela soma de responsabilidades que o serviço público lhes impõe, merecem muito mais. Mas somos sabedores, também, das dificuldades que os Municípios brasileiros historicamente enfrentam.

                    Também lembramos que na legislatura do ano anterior foi concedido somente revisão geral anual, tendo como índice o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) amparado pelo Art. 37, X da Constituição Federal. 
                    Registre-se que outras ações de atualização, aperfeiçoamento e qualificação dos servidores do Poder Legislativo estão previstas para o ano em curso, como forma de valorizá-los e incentivá-los a um trabalho cada mais vez mais responsável e comprometido, garantindo um atendimento de qualidade à comunidade são-pedrense. Por ora, pretende-se a acolhida dos Edis ao presente Projeto de Lei Legislativo e sua aprovação, para que surta seus efeitos a contar do dia 1º de junho do ano em curso.
Seguem anexas a Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro da despesa pretendida e a Declaração do Ordenador de Despesa, em atenção ao que dispõe o Art. 12, I da Lei de Responsabilidade Fiscal.
   Ver. Cristiano Stein





          Presidente 

Ver. Fábio Polenz Parnov                                             Ver. Walter Renato Menezes

             Secretário





   Vice-Presidente
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO – FINANCEIRO ANO 2017 (REAJUSTE 4,08%)

Valor total mensal dos Vencimentos :  R$ 26.150,78

1 Contador- Efetivo 1 Agente Legislativo I - Efetivo    1 Agente Legislativo II - Efetivo   

1 Procurador Jurídico - Efetivo 1 Auxiliar de Serviços Gerais - Efetivo
6 Assessores de Bancadas - Cargo em Comissão  1 Diretor Geral - Cargo em Comissão
	 
	2017
	2017
	2017
	2018
	2019

	 DESPESA
	Mensal atual
	Reajuste mensal
	7 meses
	 12 meses
	12 meses

	Vencimentos (efetivos)
	 R$     15.693,58 
	 R$          640,30 
	R$ 114.337,15
	R$ 196.006,54
	R$ 196.006,54

	Vencimentos (cargos em comissão)
	 R$     10.457,20 
	 R$          426,65 
	R$ 76.186,98
	R$ 130.606,25
	R$ 130.606,25

	(+) 13º salário
	 R$     26.150,78 
	 R$       1.066,95 
	R$ 27.217,73
	R$ 27.217,73
	R$ 27.217,73

	(+) 1/3 de férias
	 R$       8.716,93 
	 R$          355,65 
	R$ 9.072,58
	R$ 9.072,58
	R$ 9.072,58

	INSS Patronal 20% + alíquota 1% RAT
	 R$       2.196,01 
	 R$            89,60 
	R$ 15.999,27
	R$ 27.427,31
	R$ 27.427,31

	(+) 12,62% de contribuição ao FPS e 8% amortiz.autuarial
	 R$       2.998,85 
	 R$          122,35 
	 R$        21.848,43 
	R$ 37.454,45
	R$ 37.454,45

	TOTAL
	-
	 R$       2.701,50 
	R$ 264.662,13
	R$ 427.784,85
	R$ 427.784,85

	Percentual de Acréscimo na RCL
	-
	0,0074%
	0,0521%
	0,0893%
	0,0893%

	Estimativa despesa c/ pessoal
	-
	-
	3,01%
	3,05%
	3,05%


Percentual despesa c/Pessoal dez/2016: 2,96%

Representa acréscimo de 0,0521% na despesa com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL R$ 36.283.839,34 em dez/16), totalizando 3,01% a despesa com pessoal em dez/17.
Representa acréscimo de 0,0893% na despesa com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL R$ 36.283.839,34 em dez/16), totalizando 3,05% a despesa com pessoal em dez/18.

Representa acréscimo de 0,0893% na despesa com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL R$ 36.283.839,34 em dez/16), totalizando 3,05% a despesa com pessoal em dez/19.

                        DECLARAÇÃO


Declaramos, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal que a despesa informada acima, tem adequação ao nosso Orçamento Anual e é compatível com o nosso Plano Plurianual e com a nossa Lei de Diretrizes Orçamentárias.

São Pedro do Sul/RS, 09 de Junho de 2017

          Cristiano Stein                        Deise Cristiane Menezes Pregardier

                Presidente Poder Legislativo                                   Contadora
Telefone Fax: 55.3276.1255/55.3276.1755

Rua 15 de Novembro, nº 793 São Pedro do Sul – RS      97400-000
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